
REQUERIMENTO N°              , DE 2023

(Do Sr. MARCOS TAVARES)

Requer a retirada de pauta do ítem 11, a

PEC  9/2023  -  Altera  a  Emenda

Constitucional  nº  117,  de  5  de  abril  de

2022, quanto à aplicação de sanções aos

partidos  que  não  preencheram  a  cota

mínima  de  recursos  ou  que  não

destinaram os valores mínimos em razão

de sexo e raça em eleições, bem como

nas  prestações  de  contas  anuais  e

eleitorais.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, com base no art. 117, VI, do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados, a retirada de pauta do item 11, a PEC 9/2023 -

Altera a Emenda Constitucional nº 117, de 5 de abril de 2022, quanto à aplicação

de sanções aos partidos que não preencheram a cota mínima de recursos ou que

não destinaram os valores mínimos em razão de sexo e raça em eleições, bem

como nas prestações de contas anuais e eleitorais, para análise do parecer, tendo

em vista a importância do tema.

Sala das Sessões,                 de Maio de 2023

MARCOS TAVARES
Deputado Federal

PDT-RJ
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